
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ANO VII - Nº CLXI

TERÇA-FEIRA,
1 DE DEZEMBRO DE 2015

R$ 1,00
www.do.campos.rj.gov.br

Poder Executivo D.O.
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Governo
Anthony William Garotinho Matheus de Oliveira

Procuradoria Geral do Município
Matheus da Silva José

SuperintendênciaparaRelações InstitucionaisdoGabinetedaPrefeita
Francisco de Assis Pessanha (Interino)
Superintendência de Planejamento

Walter Jobe
Assessoria Particular da Prefeita

Linda Mara Silva
Superintendência do Centro de Informações e Dados de Campos

Robson Colla Machado
Superintendência de Paz e Defesa Social

Alcemir Pascoutto da Rocha
Superintendência de Postura

Fabiano de Araújo Mariano
Guarda Civil Municipal

Wellington de Souza Levino
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Superintendência de Comunicação
Sérgio Augusto dos Santos Cunha

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Orlando Lino Pinheiro Portugal Junior

SuperintendênciadoFundodeDesenvolvimentodeCamposdosGoytacazes
Otávio Amaral de Carvalho

Superintendência de Agricultura e Pecuária
Luiz Eduardo de Campos Crespo

Superintendência de Pesca e Aquicultura
Rodolfo José Ribeiro da Silva

PREFEITA
Rosinha Garotinho

VICE-PREFEITO
Francisco Arthur de S. Oliveira

www.campos.rj.gov.br

Superintendência de Trabalho e Renda
Joilza Rangel Abreu (Interina)

Superintendência de Petróleo, Energias Alternativas
e Inovação Tecnológica

Marcelo Neves Barreto (Interino)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
Superintendência de Justiça e Assistência Judiciária

Carlos Frederico da Silva Paes
Superintendência do PROCON

Rosângela Ribeiro da Silva Tavares
Superintendência dos Direitos do Idoso

Gilson de Souza Gomes (Interino)
Coordenadoria da Defesa Civil

Henrique Augusto de Souza Oliveira
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Edilson Peixoto Gomes
Superintendência de Iluminação Pública

Neilton Virgílio de Souza Junior
Instituto Municipal de Trânsito e Transporte

Álvaro Henrique de Souza Oliveira
Empresa Municipal de Habitação
Simone Ferreira Muniz de Oliveira

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Frederico Tavares Rangel

Superintendência de Igualdade Racial
Jorge Luiz Pereira dos Santos (Interino)

Fundação Municipal de Esporte
Rogério Quitete de Campos

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Patrícia Cordeiro Alves Alencar

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental
Jorge Ribeiro Rangel

Superintendência de Limpeza Pública
Carlos Queiroz Morales Bentancor
Secretaria Municipal de Fazenda
Roberto Landes da Silva Júnior

Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria
Suledil Bernardino da Silva

Secretaria Municipal de Saúde
Geraldo Augusto Pinto Venâncio

S U M Á R I O
Atos da Prefeita............................................................... 1

Despachos da Prefeita................................................... ...

Atos do Vice-Prefeito...................................................... ...

Despachos do Vice-Prefeito........................................... ...

Procuradoria Geral do Município................................... ...

Gabinete da Prefeita ....................................................... 2

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

Gestão de Pessoas e Contratos ......................................... ...

Governo................................................................................. ...

Desenvolvimento Econômico................................................ ...

Desenvolvimento Humano e Social...................................... 2

Infraestrutura e Mobilidade Urbana ..................................... ...

Educação, Cultura e Esporte................................................ 4

Fundação de Saúde............................................................. ...

Desenvolvimento Ambiental ................................................. ...

Gabinete do Vice-Prefeito .................................................... ...

Fazenda................................................................................. ...

PREVICAMPOS .................................................................... ...

Controle Orçamentário e Auditoria ....................................... 5

CODEMCA ............................................................................ ...

Saúde .................................................................................... ...

Fundação da Infância e Juventude..................................... ...

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO .............. 13

CÂMARA MUNICIPAL ......................................................... ...

Atos da Prefeita

Decreto nº 313/2015
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014 publi-
cada em 27/01/2015 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 8.920.000,00 (oito milhões e
novecentos e vinte mil reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo dis-
criminado:
SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL

5.760.000,00

1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.160.000,00

TOTAL DA UG 8.920.000,00
Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação, “TRANSFERENCIAS FUNDEB”, depositado no Banco do Bra-
sil S/A, Agência 005-1, conta corrente nº 85.058-6, considerando a tendência no exercício;
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 30/11/2015,
revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de novembro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1917613

Decreto nº 314/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 5.513.000,00 (cinco milhões,
quinhentos e treze mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo
discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

420100 - SECRETARIA MUN. DE DESENVIMENTO ECOMOMICO
42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0067.2319 - APOIO ADMINIST. - SEC. DESENV. ECONOMICO E TURISMO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

320.000,00

TOTAL DA UG 320.000,00
280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0180.2790 - CONTRATUALIZ. COM HOSPITAIS,CLINICAS E LABORATO-
RIOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

4.800.000,00

TOTAL DA UG 4.800.000,00

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINISTRACAO E IM-
PLANT.
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

346.000,00

TOTAL DA UG 346.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
2.12.366.0014.4712 - IMPLEMENTACAO/MANUT. PROGRAMA PROJOVEM URBANO
FONTE 0215 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 13.000,00
1.12.122.0067.2268 - GASTOS COM PESSOAL E ENC. - SEC. MUN. DE EDUCA-
CAO
FONTE 0144 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 15.000,00
1.12.361.0013.2476 - TRANSPORTE ESCOLAR - ONIBUS ESCOLAR
FONTE 0144 - NAT 332093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES - UNIAO 19.000,00

TOTAL DA UG 47.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1914 - REFORMA E AMPLIACAO DO MERCADO MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 2.000.000,00
1.15.451.0135.1915 - REFORMA DO SHOPPING POPULAR MICHEL HADDAD
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 800.000,00
1.15.451.0135.1917 - REFORMA E MANUTENCAO DE PROPRIOS MUNICIPAIS
FONTE 0144 - NAT 449092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 100.000,00
1.15.451.0135.1921 - CONST., REFORMAS E MAN. DE ELEVATORIAS/CISTERNOES
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 200.000,00
1.15.451.0135.1923 - CONST., RESTAUR., MANUT. E MELHORIAS OPERACIONAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 500.000,00
1.15.451.0135.1924 - PAVIMENTACAO ASFALTICA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 100.000,00
1.15.451.0135.1927 - URBANIZACAO DE BAIRROS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 100.000,00
1.15.452.0135.1906 - REVITALIZACAO DO CENTRO HISTORICO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 200.000,00
1.15.512.0135.1938 - DRENAGEM E MICRODRENAGEM
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 500.000,00
1.15.812.0135.1929 - CONTRUCAO DE VILAS OLIMPICAS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.000.000,00

TOTAL DA UG5.500.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
2.12.366.0014.4712 - IMPLEMENTACAO/MANUT. PROGRAMA PROJOVEM URBANO
FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

13.000,00

TOTAL DA UG 13.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 30/11/2015,
revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de novembro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1917614
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Gabinete da Prefeita

SUPERINTENDÊNCIA DE POSTURA

Portaria Nº 019/2015

O superintendente de Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista a necessidade de se estabelecer parâmetros pa-
ra o uso racional da área publica na Orla de Farol de São Thomé,
vem, pelo presente Edital CONVOCAR todos os COMERCIANTES
AMBULANTES interessados em exercer as atividades durante a tem-
porada de Verão no Farol de São Thomé, a comparecerem no local,
dias e horários estabelecidos no presente edital, para requererem a
INSCRIÇÃO, observados os seguintes procedimentos:

1 - DOS PRÉ-REQUISITOS:
n A inscrição é obrigatória para todos os comerciantes ambu-

lantes que pretendam exercer suas atividades no Farol de São Thomé;
n Somente concorrerão aqueles que estiverem regularmente

inscritos e atuando permanentemente nos eventos deste município;
n Todos deverão estar regularizados junto ao PAST (Programa

de Atenção à Saúde do Trabalhador).
n Possuir Mobiliário próprio, sendo barraca modelo padrão cha-

péu de bruxa, medindo 3X3 com fechamento lateral na cor branca.
2 - DA INSCRIÇÃO:
n As inscrições serão feitas nos dias 09/12/2015 e 10/12/2015

(bebidas e comestíveis) e dia 11/12/2015 (Artesanato),na sede da
Subsecretaria de Fiscalização de Posturas de 09h às 16h.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

SUPERINTENDÊNCIA DO PROCON

n No ato da inscrição os interessados deverão apresentar os
seguintes documentos:

Documento de Identidade
CPF
Comprovante de Residência.
Comprovante da autorização do Verão 2015
n Os inscritos deverão pagar as seguintes taxas: 02 UFICAS
n Os inscritos apresentarão as taxas pagas até os dias 14, 15

e 16 de Dezembro de 2015.
n O sorteio das vagas ocorrerá dia 18/12/2015, às 10h (be-

bidas e comestíveis) e 14h (Artesanato), na Sede da Fiscalização de
Posturas.

n A entrega das Identificações, serão nos dias 28,29 e 30 de
Dezembro de 2015.

n MEI atualizado (Micro Empreendedor Individual) Isenção.

3 - DAS VAGAS:
n Serão disponibilizadas em Farol de São Thomé, 60 (Ses-

senta) vagas para barracas 3m x 3m, destinadas à venda de bebidas
e alimentos e 130 vagas para carrinhos circulantes (bebidas, pipoca,
churros etc) e 21 vagas destinadas a artesanato.

n As barraca deverão ser padrão chapéu de bruxa, medindo
3X3 com fechamento lateral na cor branca.

4 - DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS:

Os comerciantes ambulantes deverão obedecer rigorosamen-
te às normas seguintes:

n Utilizar as barracas exclusivamente para a comercialização
dos produtos informados no ato da inscrição;

n Na comercialização dos produtos deverão utilizar apenas
descartáveis, (copos, pratos, talheres, etc) sendo vedada a venda de
bebidas em garrafas de vidro;

n Somente é permitida a utilização de lonas na cor branca
para o fechamento das barracas;

n As vias de circulação e os espaços entre as barracas não
poderão ser utilizados para depositar ou estocar produtos ou equipa-
mentos. Todos os produtos deverão ser guardados exclusivamente
dentro dos limites da área do estabelecimento;

n O lixo produzido deverá ser acondicionado de forma apro-
priada no interior das barracas, devendo ser depositado em via pú-
blica de acordo com os horários de coleta.

n As barracas deverão funcionar, obrigatoriamente, durante to-
dos os dias de evento previstos na programação.

5 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

n Fica terminantemente proibido transferir, total ou parcialmen-
te, direitos e responsabilidades assumidas, assim como sublocar ou
ceder qualquer parcela ou o total da área que lhe foi destinada;

n Os inscritos, deverão portar a identificação, fornecida pela
Fiscalização de Posturas, devendo apresentá-la aos Órgãos de Fis-
calização sempre que solicitados.

n Será liberada a montagem das estruturas a partir do dia
26/12/2015 a 05/01/2016. Após esse prazo, será considerado desis-
tente o comerciante que não ocupar o espaço autorizado.

n As barracas que tiverem vigia, poderão contar com apenas
1 (uma) pessoa por turno, não sendo permitido acampamento ou per-
noite de grupos ou famílias.

n Os comerciantes ambulantes deverão obedecer rigorosa-
mente as determinações dos órgãos de fiscalização.

n A desobediência a qualquer norma do presente edital po-
derá acarretará a cassação da inscrição.

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de Novembro de 2015.

FABIANO DE ARAUJO MARIANO
Superintendente de Fiscalização de Posturas

Mat. 13.933

Id: 1917566
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Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

PORTARIA SMECE nº 51, de 30 de novembro de 2015.

ESTABELECE O CALENDÁRIO ESCOLAR DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES PARA O
ANO LETIVO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do art. 12, da Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que Estabelece as diretrizes
e bases da educação nacional, prevendo como incumbência aos es-
tabelecimentos de ensino “assegurar o cumprimento dos dias letivos e
horas-aula estabelecidas”, observando-se, para tanto, o que determina
o inciso I do art. 24 e o inciso II do art. 31 do referido dispositivo
legal, estabelecendo que a Educação Básica seja organizada com a
carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por
um mínimo de 200 (duzentos) dias letivos;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 99 a 106 da Reso-
lução SMEC nº 03, de 14 de abril de 2007, que Aprova a redação
do Regimento da Secretaria Municipal de Educação de Campos
dos Goytacazes, que versa sobre a elaboração de calendário letivo e
suas especificidades;

CONSIDERANDO as especificidades de cada Matriz Curricu-
lar, dispostas na Resolução SMEC nº 01 de 02 de fevereiro de
2007, que Estabelece Diretrizes para as etapas da Educação Bá-
sica, a partir do ano letivo de 2007 e na Resolução SMECE nº 1,
de 25 de março de 2015, que Estabelece Diretrizes para a implan-
tação das Matrizes Curriculares do Ensino Fundamental, na mo-
dalidade Educação de Jovens e Adultos - EJA, no período diurno,
na Rede Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes, no ano
letivo de 2015;

CONSIDERANDO o inciso V do Art. 13 da Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996 e o inciso V do art. 52 da Resolução
SMEC nº 03/2007, que dispõem sobre a competência do Corpo Do-
cente no cumprimento de dias letivos e de horas estabelecidas; e

CONSIDERANDO o inciso XII, § 7º do Art. 7º e inciso XII,
§ 10 do Art. 7º da Resolução supracitada, que atribuem competên-
cias aos Diretores de Creches e de Escolas no que concerne à ga-
rantia do cumprimento dos dias letivos e horas/aula, em conformidade
com o Calendário Escolar.

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer, na Rede Municipal de Ensino de Campos
dos Goytacazes, o Calendário Escolar para o ano letivo de 2016, de
acordo com o Anexo Único desta portaria.

Art. 2º O ano letivo terá início no dia 1º de fevereiro e tér-
mino no dia 16 de dezembro de 2016, perfazendo um total de 204
(duzentos e quatro) dias letivos, garantindo o cumprimento do mínimo
de dias letivos determinado em lei.

Parágrafo único. Será considerado dia letivo quando houver
desenvolvimento de atividades regulares ou outras programações di-
dático-pedagógicas, desde que com a presença de professor e regis-
tro de frequência dos alunos.

Art. 3º Os dias letivos pertinentes à Educação Infantil (Cre-
che e Pré-Escola) e Ensino Fundamental (Regular) estão distribuídos
em 4 (quatro) bimestres, a saber:

I - 1º Bimestre - De 1º de fevereiro a 29 de abril, perfazendo
um total de 56 (cinquenta e seis) dias letivos;

II - 2º Bimestre - De 2 de maio a 22 de julho, perfazendo um
total de 58 (cinquenta e oito) dias letivos;

III - 3º Bimestre - De 8 de agosto a 30 de setembro, per-
fazendo um total de 39 (trinta e nove) dias letivos; e

IV - 4º Bimestre - De 3 de outubro a 16 de dezembro, per-
fazendo um total de 51 (cinquenta e um) dias letivos.

Art. 4º Os dias letivos pertinentes ao Ensino Fundamental na
Modalidade Educação de Jovens e Adultos, estão distribuídos em 2
(dois) semestres, a saber:

I - 1º Semestre, com 104 (cento e quatro) dias letivos, sen-
do:
a) 1º Bimestre - De 1º de fevereiro a 29 de abril, perfazendo
um total de 56 (cinquenta e seis) dias letivos; e
b) 2º Bimestre - De 2 de maio a 8 de julho, perfazendo um total de
48 (quarenta e oito) dias letivos.

II - 2º Semestre, com 100 (cem) dias letivos, sendo:
a) 1º Bimestre - De 11 de julho a 30 de setembro, perfazen-
do um total de 49 (quarenta e nove) dias letivos; e
b) 2º Bimestre - De 3 de outubro a 16 de dezembro, perfazendo um
total de 51 (cinquenta e um) dias letivos.

Art. 5º O Calendário seguirá os feriados constantes nas leis
federais, estaduais e municipais, a saber:

I - 1º de janeiro - Confraternização Universal;
II - 15 de janeiro - Dia de Santo Amaro (Feriado Municipal);
III - 9 de fevereiro - Carnaval;
IV - 25 de março - Paixão de Cristo;
V - 21 de abril - Tiradentes;
VI - 23 de abril - Dia de São Jorge (Feriado Estadual);
VII - 1º de maio - Dia do Trabalho;
VIII - 26 de maio - Corpus Christi;
IX - 6 de agosto - Dia de São Salvador (Feriado Municipal);
X - 7 de setembro - Independência do Brasil;
XI - 12 de outubro - Dia de Nossa Senhora Aparecida;
XII - 2 de novembro - Finados;
XIII - 15 de novembro - Proclamação da República;
XIV - 20 de novembro - Data de aniversário da morte de

Zumbi dos Palmares e Dia Nacional da Consciência Negra (Feriado
Estadual); e

XV - 25 de dezembro - Natal.
Art. 6º Recessos estão previstos, precedidos ou sucedidos

de feriados e em períodos especificados no anexo desta Portaria.

Art. 7º A Equipe Gestora da Unidade Escolar é responsável
pela consecução do estabelecido no Calendário Escolar e nas cargas
horárias das Matrizes Curriculares, acompanhando o trabalho docente
e o cumprimento das reposições de dias letivos, de cargas horárias e
de conteúdos aos discentes.

§ 1º Deverá ser assegurado ampla divulgação do Calendário
Escolar 2016 junto à comunidade escolar e, ainda, afixar o mesmo
em local de fácil visibilidade.

§ 2º Na eventualidade do não cumprimento dos dias letivos
previstos por impedimentos e/ou pontos facultativos decretados pelo
Poder Executivo, a Unidade Escolar deverá garantir o cumprimento do
mínimo legal previsto.

§ 3º Para efeito de cumprimento do disposto no caput, na
eventualidade de déficit de carga horária, por situações emergenciais
e/ou das faltas dos professores, abonadas ou não, a Equipe Gestora
deverá providenciar estratégias que visem à reposição de aulas não
dadas.

§ 4º No processo de Gestão Democrática e Participativa, ca-
berá à Unidade Escolar, sem prejuízos acadêmicos aos alunos, pla-
nejar e realizar reuniões de pais ou responsáveis legais para informar
sobre a frequência e rendimento dos alunos e sobre a execução da
proposta pedagógica.

Art. 8º O Calendário Escolar, se necessário, poderá sofrer al-
teração ou adequação, preferencialmente dentro do bimestre, em con-
formidade com as peculiaridades locais e atividades previstas pela
Unidade Escolar.

Parágrafo único. Calendários Escolares especiais só serão
elaborados e instituídos se houver fatores supervenientes que impe-
çam substancialmente o período letivo no decorrer do ano civil.

Art. 9º Incumbe ao Corpo Docente cumprir os dias letivos
dispostos no Calendário Escolar, as cargas horárias fixadas nas Ma-
trizes Curriculares, elaborar e executar os planos de trabalho e inte-
grar-se nas Reuniões de Planejamento determinadas pelas Unidades
Escolares, além de participar da formação continuada promovida pela
SMECE.

Parágrafo único. Compete ao Professor à reposição de con-
teúdos, de carga horária e de dias letivos, quando se fizer necessário,
resguardando prioritariamente o direito do aluno.

Art. 10 Conforme prevê o art. 10 da Resolução SMEC nº 02,
de 02 de fevereiro de 2007, a recuperação será oferecida de forma
paralela, durante o ano letivo, não cabendo, portanto, previsão de pe-
ríodo específico para recuperação no Calendário Escolar, cabendo ao
Corpo Docente a definição de estratégias para a recuperação paralela
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dos alunos de menor aproveitamento, conforme inciso IV do Art. 52
da Resolução SMEC nº 13/2007 (Regimento Escolar).

Art. 11 As reuniões ordinárias do Conselho de Classe ocor-
rerão bimestralmente nos períodos estabelecidos ou extraordinaria-
mente, convocadas pela Direção da Unidade Escolar, sem prejuízo da
carga horária do aluno.

§ 1º Conforme prevê o § 1º do Art. 14 da Resolução SMEC
nº 02, de 2 de fevereiro de 2007, o Conselho de Classe do último
bimestre tem a função também de deliberar sobre o resultado final do
aluno.

§ 2º Após o Conselho de Classe do 4º Bimestre, haverá
Conselho de Classe Final, para deliberar sobre casos ainda penden-
tes e/ou especiais.

Art. 12 O Censo Escolar constitui-se em instrumento nortea-
dor das políticas públicas, razão pelo qual deve ser preenchido com
zelo, no prazo estabelecido pela PORTARIA/MEC Nº 264, de 26 de
março de 2007.

§ 1º O Dia Nacional do Censo Escolar da Educação Básica
ocorrerá na última quarta-feira do mês de maio de cada ano, confor-
me prevê a portaria supracitada.

§ 2º No Calendário Escolar 2016, a data de referência para
informações dos dados será o dia 25 de maio.

Art. 13 A previsão de férias do servidor do Magistério segue
o que determina o Art. 54 da Lei nº 8.133, de 16 de dezembro de
2009, que Dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargo, Carreira e
Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica
Pública Municipal de Campos dos Goytacazes, estabelecendo normas
de enquadramento, tabela de vencimento e dá outras providências, a
saber:

I - 30 (trinta) dias de férias e 15 (quinze) dias distribuídos
nos períodos de recesso, conforme interesse da Unidade Escolar, pa-
ra os docentes que nela estejam no exercício de regência de classe;
e

II - 30 (trinta) dias, para os demais integrantes do Quadro do
Magistério.

Parágrafo único. Os membros do Magistério, em especial os
professores regentes, poderão ser convocados para trabalhar no pe-
ríodo de recesso escolar para concluir eventuais pendências, em con-
sonância com o inciso VIII do Art. 52 da Resolução SMEC nº 03/2007

(Regimento Escolar), assim como para repor dias letivos/carga horá-
ria.

Art. 14 Atividades de Formação Continuada para os Profis-
sionais da Educação serão desenvolvidas ao longo do ano letivo, pre-
viamente agendadas pela Diretoria Pedagógica.

Art. 15 As Reuniões de Diretores das Unidades Escolares
ocorrerão periodicamente, agendadas pela Diretoria de Gestão e Su-
perintendência Escolar.

Art. 16 Competem à Diretoria de Gestão e Superintendência
Escolar e à Diretoria de Supervisão Escolar a verificação do cumpri-
mento do disposto nesta Portaria.

Art. 17 Cabe à SMECE dirimir eventuais dúvidas, assim co-
mo orientar em casos omissos.

Art. 18 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 30 de novembro de 2015.
FREDERICO TAVARES RANGEL

Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte

Id: 1917594

Id: 1917595

Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria
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Id: 1917528

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0153/2015
PROCESSO Nº. 2014.115.001158-4-PR
PREGÃO SRP Nº 043/2014.
CONTRATADA: BORZAN INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA
ME.
CNPJ Nº. 08.599.652/0001-04
OBJETO: Aquisição de capas de processo e ficha funcional, com a
finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas.
VALOR GLOBAL: R$ 25.100,00 (vinte e cinco mil e cem reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias
PRAZO DE CONTRATO: 01 (um) mês.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17/11/2015.

Campos dos Goytacazes, 27 de Novembro de 2015.

Id: 1917607

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0026/2015
PROCESSO Nº. 2015.021.000091-4-PR
CONVITE Nº: 003/2015
CONTRATADA: EQUIPE GP MASTERSOUND LTDA
CNPJ Nº. 01.729.324/0001-28.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de equi-
pamentos de sonorização de médio porte, para atender os eventos re-
lacionados às ações sociais da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Humano e Social, realizados pelos Departamentos de Proteção
Social Básica, Políticas Habitacionais, Programas e Projetos e Trans-
ferência de renda.
VALOR GLOBAL: R$ 73.800,00 (setenta e três mil e oitocentos
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado
PRAZO DE CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18/11/2015

Campos dos Goytacazes, 30 de novembro de 2015.

(Republicado por incorreção)

Id: 1917606

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

Boletim Informativo

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte -
Novembro de 2015

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte atra-
vés da Coordenação do Programa de Bolsa do Ensino Infantil e Fun-
damental vem informar as Escolas Privadas Credenciadas, as ações

que serão realizadas para o ano de 2015 de acordo com a legislação
8.072/2009 c/c com as alterações pertinentes na Lei 8.244/2011 c/c
Decreto Municipal 001/2015 publicado em 06/01/2015.

1 - Distribuição de Cardápio devidamente elaborado pelo De-
partamento de Nutrição da SMECE;

2 - Valor do material escolar de acordo com a classificação;
GRUPO A: ATÉ R$ 1.040,00
GRUPO B : ATÉ R$ 800,00
GRUPO C: ATÉ R$ 640,00
GRUPO D: ATÉ R$ 480,00
GRUPO E: ATÉ R$ 1.360,00

3 - Apresentação das notas fiscais de acordo com as orien-
tações da Secretaria de Controle e Orçamento.

Id: 1917542

CAE CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE

Assembleia Ordinária

Edital de Convocação

Pelo presente Edital ficam convocados todos os membros do
Conselho de Alimentação Escolar - CAE, para a Assembleia Ordinária
no dia 10 de dezembro de 2015 (quinta-feira) às 09h, na sede do
Conselho, à Avenida Pelinca nº. 322, havendo número regimental,
com a presença da maioria absoluta dos membros do Conselho, ou
seja, metade mais um. Se, à hora do início da reunião, não houver
quorum suficiente, será aguardada durante trinta minutos a composi-
ção do número legal.

Ordem do dia:

1 - Aprovação da ata da assembleia de 17/11/2015;
2-Ciência do cadastramento da nova formação do CAE no

FNDE/PNAE;

3 - Chamada Pública da Agricultura Familiar-Informações.

4 - Apresentação do cardápio da merenda escolar elaborado
pelo Departamento de Nutrição da SMECE para 2016;

5 - Apresentação do Calendário de Atividades do CAE em
2016 para aprovação.

6 - Assuntos Gerais.

Sônia Maria Nunes Acruche
Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes-RJ

Id: 1917534

Fundação Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO FRUSTRADA

PREGÃO PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2015

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições, torna público e comunica aos interessados que a sessão,
realizada no dia 24 de novembro de 2015 às 9h, referente à licitação
na Modalidade Pregão Presencial nº 042/2015, cujo objeto é o Re-
gistro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e in-
sumos hospitalares (kit de gastrostomia e kit de traqueostomia), a ser
utilizado nos pacientes internados nas unidades hospitalares e pré-
hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e nos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, foi
considerada FRUSTRADA.
Objeto:

Campos dos Goytacazes, 30 de novem,bro de 2015.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira da FMS

Id: 1917605

Secretaria Municipal de Fazenda
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0096/2015

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-AFRANIO DOS SANTOS RANGEL
AUTO 10750

-ALVARO LUIS RIBEIRO ARANTES
AUTO 10749

-AMARO ANTONIO SOBRINHO
AUTO 10023

-ANA MARIA SANTOS OLIVEIRA E OUTRA
AUTO 10735 - 10736

-DERLI VILELA DA SILVA
AUTO 10739 - 10740

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 DE NOVEMBRO DE 2015.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0097/2015

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-EMMANUEL MIGUEL DE CAMPOS
AUTO 10512

-FIRMINO DA SILVA SALDANHA
AUTO 10009 - 10024

-JAILÇON DIAS MAIA
AUTO 10506 - 10507

-JHENNIFER LEITE DANTAS
AUTO 10013 - 10014 - 10018

-DERLI RALPH MARINS DE ALMEIDA
AUTO 2054 - 11203

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 DE NOVEMBRO DE 2015.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0098/2015

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
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(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-R. JABER COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMAC. ME
AUTO 10017 - 10019 - 10768

-RICARDO RIBEIRO JACINTO DA SILVA
AUTO 10504 - 10505

-SILVANA PEREIRA CODECO
AUTO 10508 - 10741

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 DE NOVEMBRO DE 2015.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0099/2015

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-JOSE GOMES DA SILVA
AUTO 10011 - 10012

-JOSE HENRIQUE RORIZ
AUTO 11205 - 11206

-LUCIANO MACHADO DA SILVA
AUTO 10682 - 10683 - 10684

-LUIZ ANTÔNIO DOS S. PIRES
AUTO 10737 - 10738

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 DE NOVEMBRO DE 2015.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0093/2015

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-EVERALDO DA SILVA LEITE
AUTO 10751 - 10752

-FIRMINO DA SILVA SALDANHA
AUTO 10753 - 10754

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 DE OUTUBRO DE 2015.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0094/2015

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de

acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-JOSE CARLOS MACIEL PINTO
AUTO 10003

-S. V. G. CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA
AUTO 10001 - 10002 - 10005

-SEBASTIÃO NELSON AZEVEDO BARROS
AUTO 0723

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 DE OUTUBRO DE 2015.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0095/2015

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-FUNDAÇÃO RURAL DE CAMPOS
Proc. Fiscal nº 55.587/14 - Auto nº 16.001/14 - Proc.. Adm. nº
16483/14-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE OUTUBRO DE 2015.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

Id: 1917547


